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LRF

• Objetivo: induzir a uma gestão fiscal responsável, de forma a
promover o equilíbrio das contas públicas.

• Foco: as despesas que, por sua natureza, afetam vários
exercícios e são rígidas, o que reduz a capacidade de controle via
orçamento.

• Lógica sistêmica: é difícil alterar aspectos da lei sem que haja
repercussão em outros.
• Receita Corrente Líquida - RCL: principal parâmetro de
avaliação do cumprimento dos limites de Despesa Total com
Pessoal – DTP, Dívida Consolidada Líquida – DCL, Operações de
Crédito, Garantias.



• Constituição Federal, art. 169: estabeleceu que uma lei
complementar fixaria os limites da despesa de pessoal � norma
estável e que dê equidade na Federação

�a matéria não pode ser tratada por gestor municipal, estadual,
etc. (PLC 248/2005).

� não parece adequado que a norma geral trate só de
municípios.

• De caráter continuado e elevadas, correspondem a parcela
expressiva do orçamento do ente público � excessos

comprometem o atendimento de outros gastos necessários e a
execução de políticas que atendem às necessidades da
sociedade � era preciso controlar dentro do quadro geral de
planejamento e de prudência em relação às finanças públicas.

Despesas com pessoal na LRF



• A finalidade da Administração Pública não é empregar, mas
prover bens e serviços para a população. Empregar servidores é
apenas um meio para se atingir esse fim.

• 60% das despesas com pessoal é um valor muito alto,
considerando que o ente ainda precisa arcar com outras
despesas, muitas delas por exigência legal e constitucional.

• Limite não é meta, não se deve buscar atingir o limite.

Porque existe o limite ?



• Nem todo gasto em educação e saúde é com pessoal: há
necessidades de investimentos e custeio para manter a
estrutura existente.

• Gestão de recursos humanos: há poderes e órgãos com
excesso de pessoal nas atividades-meio e falta nas atividades-
fim.

• O que falta, muitas vezes, é o estabelecimento de prioridades

para o que a Constituição definiu como prioritário: gastos
mínimos com saúde e educação.

Onde estão as prioridades na alocação de 
Despesas com pessoal ?

• Nem toda Despesa com Pessoal é nas áreas de educação e
saúde: os excessos podem estar em outras áreas.



• LRF, ao definir o parâmetro de 60% da RCL, levou em
consideração todas as despesas com pessoal do ente, inclusive
nas áreas da saúde, educação e segurança pública.

• Reduziria espaço fiscal para a prestação dos serviços e os
investimentos, com prejuízo da gestão dos recursos públicos.

• Qualquer alteração na base de cálculo, com a retirada dessas
despesas, teria o efeito de ampliar as despesas com pessoal

como um todo, já elevada, e corresponderia a um afastamento
da própria lógica da gestão fiscal responsável.

Efeitos de uma exclusão na DTP total



• Em 2010, o orçamento da União vinculado à saúde foi de R$ 62
bilhões, da educação R$ 38 bilhões. Retirar esses recursos da RCL
desenquadra órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e

TCU. Há Tribunais Regionais que estão muito próximos do limite
máximo de pessoal e já receberam alerta nos últimos anos.

• A solução não passam por subavaliação da RCL � MPF e CNMP

(Processo 735/2008-7) já recomendaram ações para inibir essa

prática (ver também Acórdão 352/2008 – TCU/Plenário).

Efeitos de uma exclusão na DTP por Poder



Repercussões em outros limites

• Binômio indissociável: RCL de um lado e DTP de cada Poder e
órgão de outro

• Desenquadra Dívida Consolidada Líquida – DCL, Operações de
Crédito, Garantias.



• É preciso melhorar a gestão e o controle: a sociedade não pode
pagar a conta da má gestão.

• A saúde deve preocupar-se com a “saúde financeira do ente”
não adianta buscar lógica exclusiva porque isso não cria recursos
financeiros.

Conclusão
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